
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 8.082/2017 
 
Autor: Ronaldo Carletto 
 

Data da 
Apresentação: 

11/07/2017 

 

Ementa: Institui dedução na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda da Pessoa Física das despesas efetuadas em benefício 
do contribuinte ou de seus dependentes em academias de 
ginástica ou outros estabelecimentos destinados à prática 
desportiva.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2866/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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